
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual- 31.07.2025 a 04.08.2025

Conflito de Atribuições n° 1.00485/2025-42
Relator: Cons. Antônio Edílio Magalhães Teixeira
Requerente: Procuradoria da República – Paraíba
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Objeto: Ministério Público Federal no Estado da Paraíba. Ministério Público do Trabalho no
Estado  da  Paraíba.  Conflito  negativo  de  atribuições.  Notícia  de  Fato  nº
1.24.001.000154/2025-61. Notícia de Fato nº 000716.2024.13.001/5. Apuração de supostos
casos  de  assédio  moral  coletivo  e  perseguição  injustificada  de  funcionários  vinculados  à
Federação das Indústrias do Estado da Paraíba – FIEP.

         Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão:  O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o presente Conflito Negativo de
Atribuições  suscitado  pelo  Ministério  Público  Federal,  com  a  fixação  da  atribuição  do
Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  para  atuar  no  caso,  exclusivamente  no  que  diz
respeito aos fatos remanescentes, isto é, relacionados à apuração de supostos ilícitos civis
praticados no âmbito da FIEPB, relativos à inobservância dos princípios administrativos na
seleção de pessoal, consistente na contratação de familiares do atual presidente da entidade, o
que configuraria, em tese, nepotismo, nos termos do voto do Relator. Não proferiu voto o
Conselheiro Moacyr Rey Filho.  Ausentes, em razão da vacância do cargo, os representantes
indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo Supremo Tribunal Federal.

Daniela Nunes Faria
Secretária Processual 
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